
INDICAÇÃO Nº 
477
, DE 2008


Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, se digne determinar, através de órgãos competentes, a implantação de entreposto Pesqueiro e Trapiche, na Barra do Rio Maranduba, no Município de Ubatuba.

JUSTIFICATIVA


Muitas localidades mantêm sua característica original e as particularidades que oferece, na maioria das vezes, torna-se importante ponto turístico, com um grande movimento de moradores, turistas e visitantes, gerando assim um local diferente e grande potencial econômico, cultural ou artístico.


Há décadas a comunidade de Pescadores da Região Sul de Ubatuba, vem solicitando local adequado para manuseio dos pescados, bem como de acondicionamento de embarcações e materiais afins, que poderiam melhorar sua renda e a qualidade de vida.


A implantação do dispositivo irá melhorar significativamente a qualidade do produtro, atendendo a reivindicação tão antiga quanto necessária, mantendo os empregos locais já existente e gerando novas oportunidades para os cidadãos da região, que ficam distantes do centro do Município, dificultando assim suas colocações profissionais.


Por estes motivos propomos a presente indicação, com a certeza de estaremos prestando relevantes serviços à população daquele município, em especial aos pescadores que, honradamente exercem, uma das mais antigas profissões do mundo.  
Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Carlos - PSDB
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